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- LEI NO 287, DE 12 DE AGOSTO DE 1985  

(Autoriza abertura de um crédito 
onal-suplementar e d; outras 	provi- 
d;ncias). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORX SP 
FAÇO SABER que a Camara Municipal de 
Indiaporã decreta e eu promulgo a se-. 
guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo au 
torizado, a proceder a abertura de um crédito adicional-suplemen 
tar, na importância de Cr5216.000J000(duzentos e dezesseis mi-

lhões de cruzeiros), para suplementação das seguintes verbas do 

orçamento vigente a saber: 

2.1. Gabinete do Prefeito 

 

3120, Material de Consumo 
08. Coordenação e manuten4o ....**.,.....,C S 10.000.000 

2.2. Secretaria  

3120. Material de Consumo 
14. Coordenação e 	 5.000.000 

2.3. Setor de Finanças 

3120. Material de Consumo 
18. Coordenação e manutenção......... .•**** Cr$ 

	
5.000.000 

2.5. Ensino de Primeiro Grau 

3120. Material de Consumo 

45. Coordenação e manuten4o 	 CrS 50.000.000 
3132* Outros Serviços e Encargos 

47. Coordenação e manutenção 	 Cr$ 10.000.000 

3.1. Setor de Administração. Execução e Manuten-
ção de Obras e Serviços Urbanos  

5120. Material de Consumo 

29. Coordenação e manutenção 	 Cri 40.000.000 
4110. Obras e InstalaçAies 

35. Execução de obras urbanas, almoxa. 

 

rifado e etc. **••***•*•****• 30.000.000 
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4110. Obras e InstalaçOes 

36. Extensão e melhoramentos no sistema 

de energia elZtrica...... ..... ....o 

3.2. Serviço Municipal de Estradas de Rodagle 

3120. Material de Consumo 

39. Coordenação e manutenção......... 

5.2. Despesas Gerais da Administração 

3132. Outros Serviços e Encargos 

58. Despesas imprevistas.... g,  gi 	 no. 

Total... g,  Sb 555555555 eice 555 5545551■55445 

Cr44 6.000.000 

Cr$ 50.000.000 

Cr$ 10.000.000 

Cr$ 216.000.000 

Parâgrafo tnico O valor do presente crédito, 

correra por conta do Excesso de Arrecadação de Acordo com a Teu+ 

d;ncia do Exercício. 

Artigo 20 - Esta lei entrar; em vigor na 	data 

e sua publicação, revogadas as disposicSes contrZrias. 

PREFE TO MUNICIPAL 

Registrada, afixada no cagar e costume nesta 

Prefeitura. Municipal e publicada pel imprensj. no jornal " NA 

HORA" da cidade d 	dZpolis. 

João A 	- Secretlrio 
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